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'\ queíro a, Vossa Excelência, obedecidas :às normas
Tegjme~taisll ~eja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeitb'. .
-Municipal, e carntnhando .o Anteprojeto de Lei) nb 33/2022, que
dispõe sobre la apresentação -de artistas locais na abertura .ou
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encerramento de shows musicais que ocorrerem no) município de .
. Portó FerreirJ, e dá butra-sprovidênCia's. . ,-'

, ,. .Plk~áriQsyr:o ~gnátios,os de julho de 20··
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. ANTEPROJETO DE LEI N.o33/2022
"Dispõe sObJ ii apresentação de arti~ta~ locais na' abertura ou,
encerremento de shows musicais' que ocorrerem no Município de Porto
Ferreira, e dái outras providênctes. " ,

. -",

,Artigo. 1° - .~oS shows musicais de' cantores ou grupos nacionais
. ~ ou interríaciolnais realiz~d?s no município de P~rto' Ferreira fica .

assegurado, ra abertura ou encerramentq .dos eventos, espaço •
para apresen~ação de músicos, ~a~tores ou grupos rnuslcals loc,ais.· .
§ 1°. Ó diSP~SlOno "caput" deste .artlço não ~e aplicará aosshows ,-
musicais que ocorrerem em recinto fechado com capacidade de '
ab'rigo menor bu igual a 500 (Quinhentas) pessoas. '
§ 2°. Fica'a ecretarla Municipal da Cultu~a incumbida todo' ano de "
'se organizar' junto' aos artistas locals com base no. prlncfplo da
'isonornia~ para criar a pauta de apresentação, dos, eventos
municipais. I, ,','" - ,
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§ 3°,. O obj tivo do paráqrafo 'anterior é contemplar todos os
a~is~a~ locai~_lnos e~entos, munici~~is para 'que' este~ ~óssam
difundir seus talentos Junto aos murucrpes e ao grande públlco que
é recebido de,ltodas 9s localidades .nestas datas. , "
Artigo 2°· - ~ de competência da Secretaria Municipal de Cultura
promover a brganização -e adotar as' provídêneías relativas ao
,cadastrament? dos artistas locais. "
IParágrafo Úhico - I Entend~,-sé corno artista ou grupo musical
, locai, aquele Sediado no município de Porto Ferreira, independente
da nacionalid Ide ou naturalidade dos artistas." ' " , ,
Artigo ,3'0',- Os músicos, cantores ou grupos. musicais locais
deverão ser cadastrados junto a Secretaria Municipal de Cultura, '
,Artigo 4°': Órção competente à Prefeitura Municipal de PQrto'
Ferrelra, somente concederá autcrtzação .para a realização' do

\ evento, se o promotor' do evento indicar, expressamente, que o
músico, cant r, ou grupo, musical local irá fàzer a abertura pu
encerramento do evento e respectivo tempo de apresentação'
, mediante~a ,ap~esentàçã6do 'contrato., , .Ó» " ,

Artigo,.50 ..:Os organizadores dos eventos de, -que'trata. este
Anteprójeto di ILei., deverão comunicar a,SeCretaria Municipal,.de
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Av. Eng. Nicolau de Vergueiro forjaz, 1068- Fone (19)-3581-1022
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Cultura, por escrito e, com antecedêncía mínima' de ~O (trinta) dias'
da realizaçãojdos eventos musicais. ',' , '
'Artigo' 6° "-:-O Poder Executivo: Municipal 're~ülamenfará' este
Anteprojeto de Lei no prazo máximo de 60 (sessenta) dias à contar
da data de s~a publicação. ' '" '_,' _ . '
Artigo 7° - (l)s promotores dos eventos constantes no "Caput" que
infringirem a~ disposições deste-Anteprojéto de Ler,.ficam sujeitos,

, ao,pagamen~f ,de multa a ser _d~~inidapelo poder,Executlvo. " . '
Parágrafo ~~iCO: ,- Q valor da multa recolhlda, será revertido em,

-, favor de proje,tos culturais, coordénado1s -pela,S_écretár~a,Municipal
de Cultura. I·, - ' ' .' , , -. . . . \ .

Artigo 8° -,As despesas decorrentes com â execução .da presente
Lei, correrão l~,or conta de verbas próprias do orçamento vigente, ' '
suplementãdas se necessárto. . , : ' ,

~rti90, 90 - +t~, ~I en~raem ,Vi?~rriadat~ de'sÍJ~publicação, '.
, ~',,, Plerano Svrlo Igna~ros, 09,.deJu:lhode' " .: .I -; , ,

, ,

'-

" . ,

I \
, I"

,\

. "

, .'

\

.x_u WW h...................... x .. _xx "._x .I , ,
- ~ Av. Eng. Nicolaq de Vergueiro Forjaz, 1068 - Fone (19) 3581·1022

" f CEP 13660·005- Porto Ferreira - SP ,
e-~ail: camaraportoferreira@camaraportoferreiraosp.gov.br,I, \ .:
I '

: ..


